
 

     

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
INTRODUÇÃO 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento, onde 
apresenta os devidos estudos para a aquisição de itens que atendam à necessidade 
abaixo especificada, cujo objetivo principal é estudar detalhadamente a 
necessidade e identificar no mercado a melhor forma para supri-la, levando sempre 
em observância às normas vigentes e os princípios que regem a Administração 
Pública.  
 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  
A Administração Pública Municipal é composta por diversas Secretarias 
Municipais engajadas em cumprir com a obrigação pública visando o bem estar 
da coletividade. E nessa linha de ideias, procedeu-se o levantamento das 
demandas do Município para elaborar o presente termo, encontrando-se no 
procedimento os elementos que dizem respeito ao objeto licitado. A aquisição de 
gêneros alimentícios se faz necessária para manutenção de todas as Secretarias e 
Departamentos da Administração Pública, tendo como objetivo principal oferecer 
um atendimento diferenciado a população que frequenta os departamentos, bem 
como aos funcionários e beneficiários dos programas, tais como pacientes da 
Secretaria Municipal de Saúde, grupos de gestantes e idosos e os alunos, dentre 
outros programas que são desenvolvidos. Assim, considerando todos os aspectos, 
há a necessidade da contratação descrita, sendo os gêneros alimentícios 
indispensáveis ao atendimento de interesse público. A Secretaria de Educação 
para executar suas atividades e programas na área da educação, necessita da 
aquisição para a manutenção do programa e composição da merenda escolar, 
tendo como objetivo principal oferecer uma alimentação de qualidade as crianças 
em idade escolar ajudando dessa forma o fortalecimento do aprendizado, bem 
como oferecer um atendimento diferenciado a população que frequentam as 
instituições de ensino. E assim decorre com as demais Secretarias que necessitam 
da aquisição dos itens para dar continuidade a manutenção das atividades e 
programas ofertados no decorrer do ano. Sendo assim, essa aquisição é de suma 
importância, visto que as necessidades acima esplanadas. O município de Peritiba 
lançou um edital em final de novembro de 2024, porém esses itens restaram 
desertos e fracassados, diante disso, faz-se necessário publicar novo edital para 
suprir a necessidade das secretarias.  
 
2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
Atualmente o Município não possui Plano Anual de Contratações. 
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
Entregar produtos de boa qualidade e com prazo de validade de no mínimo 6 (seis) 
meses a partir da data da entrega para os produtos que não possuem data de 
validade especificada no item. Atender às exigências do art. 14 da Lei n. 

14.133/2021. São requisitos da presente contração os que seguem: 
 
Habilitação Jurídica - visando demonstrar a capacidade de o licitante exercer 
direitos e assumir obrigações, exige-se a seguinte documentação: 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada;  
b) Certificado da condição de microempreendedor individual – CCMEI; 



 

     

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o 
estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado, na forma prevista nos artigos 
27 e 28 da Lei Federal n. 12.690, de 19 de julho de 2012; 
d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se 
de sociedades empresárias ou cooperativas; 
e) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
f) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
g) No caso de proponentes serem Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP): 
g.1) Declaração que não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como microempresas e empresa de pequeno porte;  
g.2) Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, vigente na 
data de abertura da licitação; 
g.3) O enquadramento também poder se comprovado com a apresentação do 
Cartão CNPJ, emitido nos últimos 90 (noventa) dias, que contenha a indicação de 
seu porte (ME/ EPP);  
g.4) As sociedades simples que não registram seus atos na Junta Comercial, 
deverão apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu 
enquadramento nas hipóteses do artigo 3° da Lei Complementar n. 123, de 14 de 
dezembro de 2006.  
  
Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista – será aferida mediante a verificação dos 
seguintes documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
b) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa 
da União, inclusive as contribuições sociais;  
c) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais relacionados 
com o objeto licitado, expedida por meio de unidade administrativa competente da 
sede ou domicílio da licitante; 
d) Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública Municipal; 
e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço (FGTS); 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) 
de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n. 12.440, de 7 de julho 
de 2011. 
Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 

negativas. 
A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação. 
As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação, mesmo que os documentos relativos à regularidade fiscal e 
trabalhista, apresentem alguma restrição.  



 

     

No momento em que o proponente microempresa ou empresa de pequeno porte 
que apresente restrição deverá ser comprovada, com o encaminhamento de 
documento hábil no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à 
contratação, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por 
descumprimento de obrigações contratuais previstas neste edital e na legislação 
vigente aplicável à matéria. 
A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude 
à licitação, sujeitando-se as sanções previstas na Lei Federal n. 14.133, de 1º de 
abril de 2021. 
 
Habilitação Econômico-financeira – visando demonstrar aptidão econômica para 
cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, exige-se a apresentação da 
seguinte documentação: 
a) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica em data não superior a 60 (sessenta) dias 
da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 
a.1) Se a licitante não for sujeita ao regime falimentar, a certidão mencionada 
deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil, ou 
documento equivalente. 
b) Fica dispensada no presente certame a apresentação de Balanço Patrimonial,  
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis, da  
licitante, pois o objeto trata de contratação de produto para entrega imediata, nos 
moldes do art. 69, III, da Lei n. 14.133, de 2023, com prazos de entrega e 
recebimento certos e sem a possibilidade de alterações durante sua execução. 
 
Habilitação Técnica: 
a) Alvará sanitário da sede da licitante, expedido por órgão federal ou estadual ou 
municipal, responsável pelo controle sanitário, vigente. 
 
Outros Documentos: 
a) Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, sob as penas da Lei, 
conforme o disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e o art. 68, VI, da 
Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021; 
b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação, 
inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou 

não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade 
administrativa; 
c) Declaração de que a licitante não possui sanção vigente de impedimento de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do 
Município de Peritiba (art. 156, III, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021)  
d) Declaração de que a licitante não possui sanção vigente de declaração de 
inidoneidade no âmbito de quaisquer entes federativos (art. 156, IV, da Lei Federal 
n. 14.133, de 1º de abril de 2021); 



 

     

e) Relatório de consulta negativa (contendo Razão Social e CNPJ) junto ao Cadastro 
Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas - CNEP, através do endereço eletrônico 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/consulta, emitido nos últimos 
10 (dez) dias.  
 
4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, 
ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE 
LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM 
OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE 
ESCALA 
O quantitativo estimado referente a aquisição, foi definido mediante observância à 
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das 
necessidades, bem como levando em consideração o orçamento disponível, e ainda 
a realização de despesas semelhantes, quando existente, a fim de se evitar aditivos 
contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, 
com consequente perda da economia em grande escala. Para o objeto em questão 
foi feita a composição com base em orçamentos de empresas e levantamento de 
preços de outras contratações similares. O valor da presente aquisição está 
estimado em R$ 101.734,00 (Cento e um mil, setecentos e trinta e quatro 
reais), conforme tabela abaixo: 
 

Item Quant. Und Especificação dos Itens 

1 40 Un 
Biscoito doce, tipo maisena, sem recheio e sem cobertura, com formato 
retangular. Embalagem de 400g. Com prazo de validade mínima de 6 meses.  

2 1425 Kg 

Carne moída bovina magra, de 1ª qualidade (patinho ou coxão mole), resfriada, 
moida fresca, aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem 

manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, 
parasitos, larvas ou qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou 
encobrir alguma alteração, devendo conter no máximo 10% de gordura, ser 
isenta de cartilagens e ossos, e conter no máximo 3% de aponevroses (nervos), 
acondicionada em embalagem plástica de polipropileno, resistente e 
transparente, de 1Kg, na embalagem deverá constar informações do fabricante, 
especificação do produto, data de fabricação e prazo de validade de 3 meses, 
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou 
Serviço de Inspeção Estadual (SIE). 

3 1700 Kg 

Carne suína (cubos/iscas), resfriada, aspecto próprio, não amolecida e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitos, larvas ou qualquer substância contaminante 
que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração, devendo conter no máximo 
10% de gordura, ser isenta de cartilagens e ossos, e conter no máximo 3% de 
aponervroses (nervos), acondicionada em embalagem plástica de polipropileno, 
resistente e transparente, de 2 kg. Na embalagem deverá constar informações do 
fabricante, especificações do produto, data de fabricação e prazo de validade de 
4 meses, registro no ministério da agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF), 
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM) 

4 50 Un 

Ervas para preparo de chá, sabores: camomila, cidreira, erva doce e endro, 

produzidos a partir de matéria prima de qualidade, livre de contaminação e /ou 
materiais estranhos, apresentando características naturais do produto. 
Acondicionados em embalagem de papel, contendo 10 saches com volume de 1 
gr cada, peso total de 10 gr, contendo no rótulo: registro, nome e endereço do 
fabricante, informação nutricional, lote, data de fabricação e validade.  

5 355 Kg 

Feijão preto, tipo 1, de primeira qualidade, constituído de no mínimo 90 a 98% 
de grãos inteiros e íntegros, sem a presença de grãos mofados e/ou cartuchos, 
na cor característica e variedade correspondente de tamanho e formato naturais, 
maduros, limpos e secos, acondicionado em embalagem plástica de 
polipropileno, transparente, resistente, de 1 kg, original do fabricante, com 



 

     

especificações do produto, informações do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade mínima de 6 meses e lote, produto isento de registro Ministério da 
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual 
(SIE). 

6 20 Kg 

Filé de tilápia. Filé de tilápia, carne de excelente qualidade, filé inteiro, sem 
espinho,  FORMATO DE  Y, cor branca, textura firme, aspecto fibroso e 
suculento, sem cristais de gelo, com odor característico e que no momento da 
entrega os filés estejam congelados e bem armazenados. Acondicionada em 
embalagem plástica de polipropileno, resistente e transparente, de 1kg. Na 

embalagem deverá constar informações do fabricante, especificação do produto, 
data de fabricação e prazo de validade de 3 meses, registro no Ministério da 
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual 
(SIE). 

7 10 Un 
Macarrão com baixo teor de proteína, feito com amido de milho e amido de arroz. 
Embalado em pacote de 500g. Deve conter data de validade, composição do 
produto e origem do fabricante.  

8 125 Un 

Mel de Abelha, elaborado a partir do néctar de flores e/ou exsudatos sacarínicos 
de plantas, isentos de substâncias estranhas, sujidades, parasitas e corretivos 

de acidez, não contendo glúten, acondicionado em embalagem plástica atóxica, 
resistente de 180 a 700g, contendo no rótulo registro, nome e endereço do 
fabricante, informação nutricional, lote, data de fabricação e validade. Registro 
no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de 
Inspeção Estadual (SIE). 

9 300 Un 

Presunto tipo lanche fatiado, produzido a base de carne suína e de aves 
inspecionada, apresentando cor e características naturais ao produto, livre de 
contaminação, sem capa de gordura. Acondicionadas em embalagem plástica, 
atóxica, resistente, com no mínimo 180gr. Rótulo contendo registro, nome e 
endereço do fabricante, informação nutricional, data de fabricação e validade. 

10 10 Un 

Queijo tipo mussarela vegano. Produtode origem vegetal,  sem leite e nenhum 
outro derivado animal. Porção de 30g deve conter no máximo 0,2g de proteínas. 
Deve estar embalado em embalagem atóxica, contendo informação nutricional, 
lista de ingredientes, data de fabricação e validade e informações do fabricante. 
Peso líquido de 480g. 

11 10 Un 

Substituto de queijo em pó granulado, feito a base de amido de milho. Possui 
sabor artificial de queijo parmesão, baixo teor de proteínas. Indicado para dietas 
com restrição proteica. Deve ser embalado em embalagem atóxica de 200g, com 
informação nutricional, data de fabricação e validade e informações do 
fabricante. 

 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS 
ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA 
ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
Dada a natureza dos itens a serem adquiridos conclui-se que a melhor opção e a 
mais vantajosa, adequada e disponível no mercado está na efetiva aquisição de 
gêneros alimentícios, garantindo assim a boa qualidade e procedência de cada 
produto licitado. Entre as soluções disponíveis no mercado, a única opção viável é 
a aquisição por item, através do registro de preços, pois a mesma oferece a 
possibilidade de adquirir somente a quantidade necessária e ainda conforme a 
demanda que vai sendo apresentada pelo setor. Do ponto de vista qualitativo e 
econômico mostra-se viável o fornecimento de forma parcelada conforme emissão 
da autorização de fornecimento. A aquisição integral apresenta desvantagens 
quanto ao acondicionamento dos alimentos bem como impacto no fluxo do recurso 
financeiro. 
 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS 
RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR 
O CASO 
A solução de aquisição intenta a alternativa viável para aquisição de alimentos, 
que são diariamente utilizados para a manutenção das atividades. A aquisição de 



 

     

gêneros alimentícios, no caso do presente procedimento de Pregão eletrônico, não 
resta dúvidas acerca da viabilidade da modalidade, tendo em vista que permite que 
a Administração Pública contrate de forma mais célere e menos burocrática, 
mantendo a legalidade do procedimento e obedecendo ao critério do menor preço, 
garantindo a escolha da melhor proposta. Como benefícios resultantes desta 
aquisição espera-se melhor atender as demandas dos setores. Ainda, o 
planejamento para esta aquisição ora pretendida foi realizado visando o melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais financeiros despendidos na 
aquisição de serviços, contemplando assim, a demanda das atividades essenciais 
e auxiliares às atividades administrativas. É importante que as empresas 
contratadas atendam a todas as exigências relacionadas à qualidade dos produtos 
que serão entregues de forma parcelada, proporcionando assim segurança e 
qualidade aos gêneros alimentícios que será ofertado, com o fiel cumprimento dos 
prazos estabelecidos. 
 
7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO  
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021, as licitações 
atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso. Podendo assim o item contratado ser entregue de 
forma parcelada e conforme a necessidade, sem gerar prejuízo algum ao erário. 
Quanto ao fornecimento de gêneros alimentícios será efetuado de acordo com as 
necessidades de cada secretarias pelo período de um ano, de forma parcelada, com 
solicitação semanal ou mensal conforme a necessidade e a programação de cada 
secretaria. Em conformidade com os princípios estabelecidos pela Lei n. 
14.133/2021, a decisão pelo parcelamento dos itens a serem adquiridos pelo 
Registro de Preços foi tomada após avaliação da divisibilidade do objeto, viabilidade 
técnica e econômica, economia de escala, competitividade e aproveitamento do 
mercado. A seguir, detalhamos as razões que fundamentam essa decisão:  
Avaliação da Divisibilidade do Objeto: Foi verificado que o objeto da licitação é 
tecnicamente divisível sem prejuízos para a sua funcionalidade ou para os 
resultados pretendidos pela Administração. Os diferentes itens podem ser 
fornecidos separadamente por diferentes fornecedores sem que isso afete a 
qualidade ou a eficácia dos resultados pretendidos.  
Viabilidade Técnica e Econômica: Demonstraram que a entrega fracionada do 
item é tanto técnica quanto economicamente viável. A qualidade e eficácia dos 
itens não será comprometido e a divisão permite uma gestão mais eficiente dos 
recursos.  
Economia de Escala: Estudos de mercado indicaram que o parcelamento não 
resultaria em perda significativa de economia de escala, pelo contrário, resultam 
em economia considerável, uma vez que oportunizam somente adquirir conforme 
a demanda, e os custos adicionais de gestão são compensados pelo aumento da 
competitividade e pela possibilidade de obtenção de preços mais vantajosos para 
a Administração.  
Competitividade e Aproveitamento do Mercado: O parcelamento induz a uma 

maior competitividade, possibilitando a participação de um maior número de 
fornecedores, incluindo empresas de menor porte. Isso alinha-se à busca por um 
melhor aproveitamento do mercado disponível e fomenta o desenvolvimento local. 
Decisão pelo Parcelamento: Baseado na análise detalhada e na forte justificativa 
de que a entrega parcelada do objeto não acarretará prejuízos significativos em 
termos de economia de escala ou impacto nos resultados finais, optou-se pela 
entrega conforme a necessidade em MENOR PREÇO POR ITEM. Isso contribui 
para a eficiência e a transparência do processo licitatório. Dessa forma, a entrega 



 

     

parcelada é uma medida coerente e fundamentada, visando garantir a contratação 
de fornecedor qualificado e especializado para atender às demandas específicas do 
objeto, ao mesmo tempo em que promove uma concorrência saudável e benéfica 
para a administração pública. 
 
8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 
HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS 
Os resultados pretendidos com essa contratação é que atenda toda a demanda das 
secretarias  envolvidas, assegurando continuidade nas atividades e programas 
desenvolvidos durante o decorrer do ano. Assim, considerando todos os aspectos, 
há a necessidade da contratação descrita, sendo os gêneros alimentícios 
indispensáveis. Ainda, a Administração Municipal de Peritiba, almeja alcançar 
com esta contratação a aquisição de gêneros alimentícios que atendam os 
requisitos técnicos/específicos solicitados, desde a economicidade, eficácia, 
eficiência e melhor aproveitamento dos recursos financeiros da administração 
pública. Por fim, o poder público almeja atender com qualidade todos os 
envolvidos, oferecendo itens de qualidade e que supram as necessidades das 
secretarias. Assim, considerando que a Administração pública tem por finalidade 
básica de planejar e executar políticas na Gestão com especial atenção aos seus 
setores, visando o bem comum de interesse social, e por não possuir 
armazenamento de produtos e nem abastecimento próprio, vem primordialmente 
pela necessidade de escolha, buscar meios que viabilizem a aquisição de gêneros 
alimentícios para suprir as demandas das ações promovidas por todas as 
Secretarias e atender as requisições de todos os setores que compõem sua 
organicidade estrutural administrativa, destinadas a dar continuidade a realização 
de ações que constituem área de sua competência legal.  
 
9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À 
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO 
E GESTÃO CONTRATUAL 
Há celebração de contrato/ata com a Contratada e a execução do contrato/ata 
deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato/ata, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração, demais cláusulas de gestão do contrato poderão ser encontradas 
pormenorizadas no contrato/ata). Quando tratar-se de objeto comum a indicação 
dos Fiscais do Contrato será realizada pela equipe técnica com servidores 
experientes em fiscalização e que possuem conhecimento acerca desta 
contratação. 
 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES  
Não há contratações correlatas ou interdependentes, tendo em vista o objeto 

contemplar em sua totalidade a especificação/descrição da necessidade do 
município para que o mesmo possa fazer uso. 
 
 
 
 
 



 

     

11. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 
MEDIDAS MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE 
ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA 
DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL 
Ao adquirir e utilizar os itens licitados a orientação é de que o consumo dos 
recursos disponibilizados seja feito de forma sustentável, assim como realizar a 
destinação adequada dos resíduos gerados em suas atividades. Em suma, ao 
examinar a natureza dos itens que ora se pretende adquirir, se faz necessário que 
a licitante atenda aos critérios e políticas de sustentabilidade e legislação 
ambiental que lhe compete além do descarte responsável. Portanto a aquisição 
objetiva atender de modo geral a todas as secretarias, sendo de suma importância 
que os itens utilizados tenham procedência, sejam de boa qualidade, sustentáveis 
em suas características, com o intuito de minimizar possíveis impactos ambientais 
gerados por produtos ou materiais com especificações inadequadas e que não 
atendam aos requisitos mínimos.  Destaca-se assim que tais medidas contribuem 
para a mitigação de potenciais impactos e estão em harmonia com os objetivos de 
transparência, eficácia e eficiência que norteiam as contratações públicas, 
garantindo não apenas a conformidade com a legislação, mas também a 
valorização de práticas que favoreçam o desenvolvimento sustentável e a mitigação 
de impactos ambientais.  
 
12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 
DESTINA 
Após análise detalhada, fundamentando-se nas disposições da Lei n. 
14.133/2021, chegamos a um posicionamento favorável quanto à viabilidade e 
razoabilidade da contratação de empresas que forneçam os itens citados 
anteriormente para atender as demandas da Administração Municipal de Peritiba. 
Conclui-se que os estudos preliminares demonstraram que a aquisição dos 
gêneros alimentícios é essencial para atender a demanda dos usuários do SCFV 
Aquarela e SCFV Clareou e para suprir a demanda das diversas secretarias. A 
solução descrita neste Estudo Técnico Preliminar se mostra tecnicamente possível, 
adequada à realidade deste Município, visto que, os itens serão adquiridos de 
forma parcelada e conforme a necessidade de cada secretaria. A adoção de um 
processo licitatório garantirá a transparência e a escolha da proposta mais 
vantajosa para o município, assegurando que os itens a serem adquiridos sejam 
de procedência e com a melhor relação custo benefício. Portanto, com base nos 
princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei n. 14.133/2021 e considerando os 
estudos técnicos preliminares realizados, posiciona-se favoravelmente quanto à 
viabilidade e razoabilidade da aquisição desses itens, comprovando que a 
contratação se mostra viável e imprescindível para atender a demanda dos 
usuários do SCFV Aquarela e SCFV Clareou e para suprir a demanda das diversas 
secretarias, garantindo uma alimentação adequada. 
 

 
Município de Peritiba – SC., 27 de fevereiro de 2025. 
 
 
  

MARIELE ANDRESSA AULER MACIEL 
Secretária de Administração e Finanças 
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